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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA 

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1259, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007.  
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior 
do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo 
Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente do Tribunal, presentes os Ex.mos 
Ministros Milton de Moura França, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Renato 
de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Maria de 
Assis Calsing e Dora Maria da Costa e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 
Otavio Brito Lopes, 

 
Considerando o teor do Ofício ENAMAT nº 143/2007, subscrito pelo 

Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Diretor da Escola Nacional de 
Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
Por unanimidade, editar a Resolução Administrativa nº 1259/2007, 

nos seguintes termos: 
 
Art. 1º - Autorizar a participação do Ex.mo Ministro Renato de 

Lacerda Paiva no curso “Jurisdicion Social y Nuevo Derecho Del Trabajo”, a realizar-
se na cidade de La Coruña, Espanha, no período de 5 a 23 de novembro de 2007. 

 
Art. 2º - A Secretaria do Tribunal deverá providenciar os bilhetes de 

passagem aérea e o pagamento das diárias correspondentes. 
 
Sala de Sessões, 27 de setembro de 2007. 

 
 

ANA LUCIA REGO QUEIROZ 
Secretária do Tribunal Pleno e da  

Seção Especializada em Dissídios Coletivos 
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